
AUTÓGRAFO 3716

de 26  de agosto de 2003

“Dispõe sobre doação de bens móveis ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU -

Art. 1o Fica a Prefeitura Municipal de Botucatu autorizada a doar bens móveis, pertencente ao patrimônio municipal, conforme descrito abaixo:

Chapa
Descrição
Data Aquisição
Valor  (R$)

24727-8
Microcomputador P4 1.8/256/HD40GB/52X
10/02/2003
2.330,00

24728-6
Estabilizador Mono, 350VA 1KVA
10/02/2003
34,00

24729-4
Impressora Matricial Epson LX-300 80 Col 9AG
10/02/2003
889,00

24730-8
Monitor Vídeo 15” SVGA Colorido 0,28 LG
10/02/2003
520,00

Art. 2o   A presente doação destina-se viabilizar a transferência definitiva dos bens móveis supra citados, para o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Art. 3o   A doação, a que se refere a presente lei, tem caráter de irretratabilidade e de irrevogabilidade.

Art. 4o   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Vereador JOEL DIVINO DOS SANTOS

- Presidente -
